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DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 486/2017 de 6 de Março de 2017

Nos termos do artigo 31.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (Lei das Finanças Locais),
são anualmente transferidos para os municípios da Região Autónoma dos Açores, por
duodécimos mensais, os montantes previstos na Lei do Orçamento do Estado em vigor.

Por outro lado, de acordo com o artigo 78.º da referida Lei, os montantes referidos no
parágrafo anterior podem ser objeto de retenção parcial, no caso de incumprimento dos
deveres de informação, sendo as verbas retidas devolvidas aos municípios, logo que estes
disponibilizam a informação em falta.

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 2685/2016, de 28 de
novembro, do Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à transferência das
seguintes verbas para os municípios abaixo indicados.

Município Natureza da transferência Montante (€)

Ponta Delgada FEF corrente retido em fevereiro de 2017 80.148,00

Classificação Económica – Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de
Receitas – n.º 38 – Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (Lei
do Orçamento do Estado) – Transferências Correntes.

24 de fevereiro de 2017. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 487/2017 de 6 de Março de 2017

Nos termos dos artigos 169.º a 171.º do Código do Procedimento Administrativo, revogo o
subsídio atribuído pelo Despacho n.º 2093/2014, de 3 de novembro, publicado no Jornal
Oficial, II Série, a Ronaldo José Moniz Borges, empresário em nome individual, NIF
249195038, no montante de € 4.200,00 (quatro mil e duzentos euros), o qual se destinava à
criação de um novo posto de trabalho no âmbito do programa de integração de ativos –
INTEGRA Start Up.

Em conformidade com o disposto na alínea c), do n.º 2 do artigo 11.º do regulamento anexo à
Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, alterada e republicada
pela Resolução do Conselho de Governo n.º 47/2015, de 27 de março, a entidade deve restituir
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a totalidade do apoio financeiro, em virtude de ter impedido o acompanhamento e fiscalização
das obrigações previstas no citado diploma.

23 de janeiro de 2017. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Paula
Catarina Castelo Borges Andrade.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 488/2017 de 6 de Março de 2017

Nos termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º
15/2013, de 19 de fevereiro determino atribuir a Brivaldo Daniel Picanço de Melo, com o
contribuinte n.º 183433351, beneficiário da segurança social n.º 11220610078, residente em
Largo 1º de dezembro n.º 5, concelho de Santa Cruz da Graciosa, um prémio não
reembolsável no montante de € 3.000 (três mil euros), pela criação do próprio emprego do
beneficiário, como Empresário em Nome Individual, na atividade principal de “Instalação
elétrica ", CAE Rev. 3 – 43210.

Nos termos do artigo 12.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 15/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio a título de prémio é assegurado pelo orçamento do Fundo Regional de
Emprego.

1 de março de 2017. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Paula
Catarina Castelo Borges Andrade.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Extrato de Portaria n.º 13/2017 de 6 de Março de 2017

A Secretária Regional da Solidariedade Social atribui ao:

INSTITUTO DA SEGURANÇA SOCIAL DOS AÇORES, IPRA

Em portaria de 27 de fevereiro de 2017

A quantia de 138,90€ (cento e trinta e oito euros e noventa cêntimos), destinada à
comparticipação referente à contribuição da entidade promotora para a segurança social no
âmbito do Programa Recuperar, do mês de março de 2017, a ser processada pelo Capítulo 01,
Divisão 01, Código 04.06.00.

27 de fevereiro de 2017. - A Chefe de Gabinete, Fabíola Alexandra Borges de Melo.
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S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Extrato de Portaria n.º 14/2017 de 6 de Março de 2017

A Secretária Regional da Solidariedade Social atribui a:

CATHLEEN MARIA PARREIRA

Em portaria de 27 de fevereiro de 2017

A quantia de 55,90€ (cinquenta e cinco euros e noventa cêntimos), destinada à compensação
pecuniária no âmbito do Programa Ocupacional de Suporte ao Emprego Integrado, relativa ao
mês de março de 2017, a ser processada pelo Capítulo 01, Divisão 01, Código 04.08.02.

27 de fevereiro de 2017. - A Chefe de Gabinete, Fabíola Alexandra Borges de Melo.

DIREÇÃO REGIONAL DA HABITAÇÃO
Despacho n.º 489/2017 de 6 de Março de 2017

Nos termos do disposto no artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada pela Lei
n.º 64/2011, de 22 de dezembro, com a última alteração introduzida pela Lei n.º 128/2015, de 3
de setembro, conjugado com o artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, delego:

1 - Na Diretora de Serviços de Projetos e Gestão do Património (DSPGP), Eng.ª Maria Amélia
Gonçalves Palma Armas Gonçalves as competências para, nas minhas ausências e
impedimentos:

a) autorizar despesas com empreitadas de obras públicas e aquisições de bens e serviços,
no âmbito de projetos e a gestão e reabilitação do património, até ao limite de 2 500,00
euros e praticar todos os atos subsequentes à realização das mesmas, de acordo com o
previsto no Código da Contratação Pública, adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de 29 de dezembro;

b) autorizar quaisquer deslocações em serviço, quaisquer que seja o meio de transporte,
bem como o processamento dos correspondentes abonos ou despesas com aquisição de
bilhetes ou títulos de transporte e alojamento, bem como ajudas de custo, antecipadas ou
não, aos trabalhadores da administração pública sob direta dependência da sua direção de
serviços, DSPGP.

2 - No Diretor de Serviços de Planeamento e Gestão Social (DSPGS), Dr. Joaquim Lopes as
competências para, nas minhas ausências e impedimentos:



II SÉRIE - NÚMERO 43
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
06/03/2017      

Página 1790

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

a) autorizar despesas com aquisições de bens e serviços, no âmbito do planeamento e
gestão social, até ao limite de 2 500,00 euros e praticar todos os atos subsequentes à
realização das mesmas, de acordo com o previsto no Código da Contratação Pública,
adaptado à Região Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A,
de 29 de dezembro;

b) dirigir a instrução de processos no âmbito dos programas de apoio à habitação
instituídos pelo Decreto Legislativo Regional n.º 6/2002/A, de 11 de março, pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 59/2006/A, de 29 de dezembro, e pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 23/2009/A, de 16 de dezembro e suas alterações.

c) autorizar quaisquer deslocações em serviço, quaisquer que seja o meio de transporte,
bem como o processamento dos correspondentes abonos ou despesas com aquisição de
bilhetes ou títulos de transporte e alojamento, bem como ajudas de custo, antecipadas ou
não, aos trabalhadores da administração pública sob direta dependência da sua direção de
serviços, DSPGS.

d) em geral, autorizar, ou se for caso disso, determinar a prática de quaisquer atos, e
ainda, assinar quaisquer documentos cuja elaboração decorra do normal funcionamento
dos serviços, reservando para minha decisão aquele que devido ao seu especial conteúdo
tenha de ser submetido, ou assinado por mim.

3 - Na Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Recursos Humanos (DGFRH), Dr.ª Marta
Sofia da Luz de Oliveira Dimas as competências para, nas minhas ausências e impedimentos:

a) autorizar despesas com aquisições de bens e serviços, no âmbito da gestão financeira,
recursos humanos, higiene das instalações, registos e notariado e informática, até ao
limite de 2 500,00 euros e praticar todos os atos subsequentes à realização das mesmas,
de acordo com o previsto no Código da Contratação Pública, adaptado à Região
Autónoma dos Açores pelo Decreto Legislativo Regional n.º 27/2015/A, de 29 de
dezembro;

b) autorizar quaisquer deslocações em serviço, quaisquer que seja o meio de transporte,
bem como o processamento dos correspondentes abonos ou despesas com aquisição de
bilhetes ou títulos de transporte e alojamento, bem como ajudas de custo, antecipadas ou
não, aos trabalhadores da administração pública sob direta dependência da sua divisão,
DGFRH, Setor de Apoio Jurídico, Registos e Notariado, SAJRN e Serviço de Informática,
SI.

c) assinar as folhas de despesa com pessoal da Direção Regional da Habitação,
relativamente a vencimentos, ajudas de custo e horas extraordinárias, bem como visar os
documentos de despesas já autorizadas superiormente;
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4 - Consideram-se ratificados todos os atos praticados pelo aqui delegado, no âmbito das
matérias objeto desta delegação de competências e na sua exata extensão, desde 20 de
fevereiro de 2017 e a data de produção de efeitos do presente despacho.

5 - O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

2 de março de 2017. - O Diretor Regional da Habitação, Orlando Baptista Oliveira Goulart.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Despacho n.º 490/2017 de 6 de Março de 2017

Considerando que será apresentada a peça de teatro “Sala de Embarque”, no Teatro
Micaelense, no dia 25 de março de 2017;

Considerando que esta peça já foi apresentada em 2016 e obteve grande afluência do público
e que a mesma recebeu um convite para ser apresentada, em 2017, no Teatro Micaelense,
tendo em conta o seu êxito;

Considerando que de entre os membros participantes existem funcionários que, para
participarem neste evento, serão obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade
profissional no período em que decorre esta iniciativa;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da declaração
de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo
esta uma competência cometida ao membro do governo da área do correspondente evento;

Considerando que o Secretário Regional da Educação e Cultura exerce competências na
área da Cultura, nos termos da alínea d) do artigo 10.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
9/2016/A, de 21 de novembro, que aprovou a orgânica do XII Governo Regional dos Açores;

Assim, nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio e tendo em conta o previsto na alínea d) do
artigo 10.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2016/A, de 21 de novembro, declaro de
reconhecido interesse público a apresentação da peça “Sala de Embarque” a realizar em
Teatro Micaelense, no dia 25 de março de 2017.

24 de fevereiro de 2017. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.
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BIBLIOTECA PÚBLICA E ARQUIVO REGIONAL DE PONTA DELGADA
Despacho n.º 491/2017 de 6 de Março de 2017

Nos termos do artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto-Lei n.º
6/96, de 31 de janeiro, e de acordo com o n.º 3 do artigo 9º do Estatuto do Pessoal Dirigente,
aplicado à região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro, delego na
chefe de divisão de arquivo, Ana Cristina Moscatel Pereira, a competência para assinatura da
correspondência e do expediente necessário à mera instrução dos processos da Biblioteca
Pública e Arquivo Regional de Ponta Delgada, no período de 24 a 27 de fevereiro de 2017.

20 de fevereiro de 2017. - A Diretora, Isabel Iva M. M. de Matos Congumbreiro Garcia.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 492/2017 de 6 de Março de 2017

Nos termos da alínea l) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional nº 13/2013/A, de 30
de agosto, determino o seguinte:

Atribuir ao Fundo Escolar da EBI Francisco Ferreira Drummond um apoio financeiro no
montante de 977,00 € (novecentos e setenta e sete euros), pela dotação inscrita no Capítulo
50, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 04 – Desenvolvimento do Ensino
Profissional, apoio às Instituições de Ensino Privado e Formação, Ação 3 – “Formação do
Pessoal Docente e não Docente”, Classificação Económica 08.03.06 – C) Serviços e Fundos
Autónomos – do Plano de 2017, da Direção Regional da Educação, destinado formação.

17 de fevereiro de 2017. - O Diretor Regional da Educação, José António Simões Freire.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 493/2017 de 6 de Março de 2017

Nos termos da alínea l) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30
de agosto, determino o seguinte:
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Atribuir ao Fundo Escolar da EBI Topo um apoio financeiro no montante de 680,00€
(seiscentos e oitenta euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 – Educação,
Ciência e Cultura, Projeto 04 – Desenvolvimento do Ensino Profissional, apoio às Instituições
de Ensino Privado e Formação, Ação 3 – “Formação do Pessoal Docente e não Docente”,
Classificação Económica 08.03.06 – C) Serviços e Fundos Autónomos – do Plano de 2017, da
Direção Regional da Educação, destinado formação.

17 de fevereiro de 2017. - O Diretor Regional da Educação, José António Simões Freire.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 494/2017 de 6 de Março de 2017

Nos termos da alínea l) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A,
de 16 de junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional nº 13/2013/A, de 30
de agosto, determino o seguinte:

Atribuir ao Fundo Escolar da EBS da Calheta um apoio financeiro no montante de 1.110,00 €
(mil cento e dez euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 – Educação,
Ciência e Cultura, Projeto 04 – Desenvolvimento do Ensino Profissional, apoio às Instituições
de Ensino Privado e Formação, Ação 3 – “Formação do Pessoal Docente e não Docente”,
Classificação Económica 08.03.06 – C) Serviços e Fundos Autónomos – do Plano de 2017, da
Direção Regional da Educação, destinado formação.

23 de fevereiro de 2017. - O Diretor Regional da Educação, José António Simões Freire.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 88/2017 de 6 de Março de 2017

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional

do Desporto, tem por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da

Região, garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades;

Considerando que o Grupo Desportivo do Centro Social do Juncal, teve de se deslocar para

participar na 4.ª fase da Taça ETTU da União Europeia de Ténis de Mesa, Seniores

Femininos, na época desportiva de 2016/2017;
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Assim, conforme a Resolução n.º 12/2017 de 21 de fevereiro de 2017, publicada no Jornal

Oficial, 1.ª série, n.º 17 de 21 de fevereiro de 2017 e ao abrigo do artigo 32.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto

Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro,

conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com

o Decreto Regulamentar Regional 9/2016/A, de 21 de Novembro, e Decreto Legislativo

Regional nº 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do

Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por

António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de

Administração;

2) O Grupo Desportivo do Centro Social do Juncal, adiante designado por GDCSJ ou

segundo outorgante, representado por Roberto Carlos Gomes de Andrade, Presidente da

Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes

cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento

desportivo, correspondente à participação na 4.ª fase da Taça ETTU da União Europeia de

Ténis de Mesa, Seniores Femininos, na época desportiva de 2016/2017, apresentado pelo

segundo outorgante e aceite pelos primeiros outorgantes.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato

O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de março de 2017.
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Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras

O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 7.218,84 €,

conforme o programa apresentado, é de 5.646,16 €.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada por verbas do

Fundo Regional do Desporto de 2017, a processar numa única prestação e após a assinatura

do presente contrato.

Cláusula 5.ª

Atribuições do clube

O segundo outorgante, compromete-se, através deste contrato a:

1 - Apresentar à DRD, até 30 de março de 2017, um relatório de execução e da aplicação

das verbas do presente contrato, com a discriminação das diferentes fontes de financiamento

e respetivos valores, acompanhado de recibo comprovativo da despesa efetuada em viagens.

2 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização

da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela pelos

primeiros outorgantes.

Cláusula 6.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas

Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas

abrangidas pelo presente contrato.
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Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato

Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos

do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e

republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação

do seu valor definitivo no relatório do ano de 2017.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato

A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato

1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º

21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto no n.º 1 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no n.º 2 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo

o contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já

recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba

respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a

determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do

contrato-programa por cada penalização.
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1 de março de 2017. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de

Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente do Grupo Desportivo do

Centro Social do Juncal, Roberto Carlos Gomes de Andrade. - Compromisso n.º

EA51700003/FRD 2017.

SERVIÇO DE DESPORTO DE SANTA MARIA
Contrato n.º 43/2017 de 6 de Março de 2017

Ao abrigo do artigo 73.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, em
conjugação com a Portaria n.º 154/2015, de 30 de novembro, o Decreto Regulamentar
Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, o Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2016/A, de 21
de novembro, e o Despacho n.º 179/2017, publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 18, de 30 de
janeiro 2017, foi celebrado, para a época desportiva 2016/2017, contrato-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Serviço de Desporto de Santa Maria, em representação da
Direção Regional do Desporto, no uso de competências delegadas, ao abrigo do disposto no
n.º 2 do artigo 13.º do anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho,
e artigos 44.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, e a entidade que
desenvolve atividade na Ilha de Santa Maria, no montante abaixo indicado, cujo original se
encontra devidamente arquivado no Serviço de Desporto de Santa Maria.

O objeto do contrato-programa é o apoio ao desenvolvimento de atividades físicas e
desportivas no âmbito do desporto adaptado.

Entidade Montante N.º Compromisso

Santa Casa da Misericórdia de Vila do Porto 3.270,80 € E451701038

01 de março de 2017. - A Coordenadora do Serviço de Desporto de Santa Maria, Catarina
Isabel Vieitas da Mota Âmbar.



II SÉRIE - NÚMERO 43
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
06/03/2017      

Página 1798

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

SERVIÇO DE DESPORTO DO FAIAL
Contrato n.º 44/2017 de 6 de Março de 2017

Ao abrigo do artigo 73.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A, de 3 de setembro, em
conjugação com a Portaria n.º 154/2015, de 30 de novembro, o Decreto Regulamentar
Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho, o Decreto Regulamentar Regional n.º 9/2016/A, de 21
de novembro, e o Despacho n.º 179/2017, publicado no Jornal Oficial, II série, n.º 18, de 30 de
janeiro de 2017, foram celebrados, para a época desportiva 2016/2017, contratos-programa de
desenvolvimento desportivo entre o Serviço de Desporto do Faial, em representação da
Direção Regional do Desporto, no uso de competências delegadas, ao abrigo do disposto no
n.º 2 do artigo 13.º do anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho,
e artigos 44.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, e entidades que
desenvolvem atividade naquela ilha, nos montantes abaixo indicados, cujos originais se
encontram devidamente arquivados no Serviço de Desporto do Faial.

O objeto dos contratos-programa é o apoio à realização de atividades no âmbito do desporto
adaptado.

Entidades Montantes N.º de Compromisso

Associação Pais e Amigos de Deficientes da
Ilha do Faial

1.731,60€ E451701040

Clube Naval da Horta 3.848,00€ E451701042

Santa Casa da Misericórdia da Horta 2.789,80€ E451701041

Total 8.369,40€ ---

2 de março de 2017. - O Diretor do Serviço de Desporto do Faial, Bruno Frias Leonardo.

DIREÇÃO REGIONAL DOS TRANSPORTES
Anúncio n.º 63/2017 de 6 de Março de 2017

1 - Identificação e contatos da entidade adjudicante:

Designação da entidade adjudicante (*)

Secretaria Regional dos Transportes e Obras Públicas



II SÉRIE - NÚMERO 43
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
06/03/2017      

Página 1799

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Serviço/órgão/pessoa de contato

Direção Regional dos Transportes

Endereço (*)

Largo do Colégio, nº 4

Código postal (*)

9500-054

Localidade (*)

Ponta Delgada

Telefone (00351)

296206200

Fax (00351)

296281112

Endereço eletrónico (*)

drtransportes@azores.gov.pt

2 - Objeto do contrato:

Designação do contrato (*)

Prestação de Serviços de Manutenção Completa e Operação do Sistema de Tratamento de
Bagagem, do Sistema de Rastreio de Bagagem de Mão e de Porão por Raio-X e de Pessoas
por Pórticos Detetores de Metais, do Sistema de Cacifos de Depósito de Bagagem, do Sistema
de Deteção e Central de Incêndios e do Sistema de Cancelas dos Serviços de Estrangeiros e
Fronteiras para a Aerogare Civil das Lajes

Descrição sucinta do objeto do contrato

Clique aqui para introduzir texto.

 Tipo de contrato

aquisição de serviços (*). Caso seja “Outro”, indique qual: Clique aqui para introduzir texto.

Classificação CPV (1) (*)

50610000

3 - Indicações adicionais:

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro? (*)não
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[Em caso afirmativo]

Modalidade (*) - Escolha um item.

Prazo de vigência (*):

- até: Clique aqui para introduzir uma data.

ou - por: Clique aqui para introduzir texto. meses ou Clique aqui para introduzir texto. anos

O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico? (*)  sim

   É utilizado um leilão eletrónico? (*)não

É adotada uma fase de negociação? (*)não

O contrato está reservado a entidades que operem no mercado com o objetivo principal de
promover a integração social e profissional de pessoas com deficiência ou
socioeconomicamente desfavorecidas? (*)não

A execução do contrato está limitada ao âmbito de programas de emprego protegido? (*)não

4 - Admissibilidade da apresentação de propostas variantes (*)não

5 - Divisão em lotes (*)não:

[Em caso afirmativo]

 Lote n.º (*)

Clique aqui para introduzir texto.

Designação do lote (*)

Clique aqui para introduzir texto.

Descrição sucinta do objeto do lote (*)

Clique aqui para introduzir texto.

 Classificação CPV (2) (*)

Clique aqui para introduzir texto.

 [repete-se para tantos lotes quantos se revelem necessários]

6 - Local da execução do contrato (*)

 País:

Portugal

Região/Distrito:

Açores
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Concelho:

Praia da Vitória

Código NUTS (3):

PT200

7 - Prazo de execução do contrato (*):

Clique aqui para introduzir texto. dias  ou  36 meses

8 - Documentos de habilitação

Os documentos de habilitação a apresentar pelo adjudicatário, nos termos do artigo 16.º do
programa de concurso são os seguintes:Os solicitados no artigo 16.º do Programa de
Procedimento. 

9 - É exigida a demonstração de outros elementos de habilitação relativos à capacidade
económica e financeira e à capacidade técnica e profissional? (*)não

[Em caso afirmativo]

Indicar os níveis mínimos de capacidade económica e financeira e de capacidade técnica e
profissional e os documentos destinados a comprová-los (*)

Clique aqui para introduzir texto.

10 - Acesso às peças do concurso e apresentação das propostas:

10.1 - Consulta das peças do concurso:

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do
concurso para consulta dos interessados (*)

Direção Regional dos Transportes

Endereço desse serviço (*)

Largo do Colégio, n.º 4

Código postal (*)

9500-054

Localidade (*)

Ponta Delgada

Telefone (00351)

296206200
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Fax (00351)

296281112

Endereço eletrónico (*)

drtransportes@azores.gov.pt

10.2 - Meio eletrónico de fornecimento das peças do concurso e de apresentação das
propostas:

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante [se aplicável] (*)

Não aplicável  

10.3 - Preço a pagar pelo fornecimento das peças do concurso (se for o caso)

Não aplicável  

11 - Prazo para apresentação das propostas ou das versões iniciais das propostas sempre
que se trate de um sistema de aquisição dinâmico (*):

Até às 17 horas do 36 º dia a contar da data de envio do presente anúncio

12 - Prazo durante o qual os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas
(*):

66 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas

13 - Critério de adjudicação (*)

mais baixo preço

Se o critério for o da proposta economicamente mais vantajosa, indicar os fatores e eventuais
subfactores acompanhados dos respetivos coeficientes de ponderação (*)

Clique aqui para introduzir texto.

14 - Dispensa de prestação de caução não

15 - Identificação e contatos do órgão de recurso administrativo:

Designação (*)

SRTOP

Endereço (*)

Largo do Colégio, 4

Código postal (*)

9500-054
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Localidade (*)

Ponta Delgada

Telefone (00351)

296206200

Fax (00351)

296629249

Endereço eletrónico (*)

SRTOP-Info@azores.gov.pt 

Prazo de interposição do recurso:

Clique aqui para introduzir texto. dias

16 - Data de envio do anúncio para publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma dos
Açores (*)

02-03-2017

17 - O procedimento a que este anúncio diz respeito também é publicitado:

No Diário da República? sim (*)

No Jornal Oficial da União Europeia? sim (*)

18 - Outras informações 

Preço Base: 497.500,00€ (quatrocentos e noventa e sete mil e quinhentos euros)

19 - Identificação do autor do anúncio:

Nome (*) Miriam Machado

Cargo ou função (*) Técnica Superior
(*) Preenchimento obrigatório.

(1) Cf. Vocabulário Comum para os Contratos Públicos (Common Procurement Vocabulary - CPV), instituído pelo Regulamento
(CE) n.º 2195/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de novembro, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º
L 340, de 16 de dezembro de 2002, alterado pelo Regulamento (CE) n.º 2151/2003, da Comissão, de 16 de dezembro, publicado
no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 329, de 17 de dezembro de 2003 (retificado pela retificação publicada no Jornal Oficial
da União Europeia, n.º L 330, de 18 de dezembro de 2003), e pelo Regulamento (CE) n.º 213/2008, da Comissão, de 28 de
novembro de 2007, publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 74, de 15 de março de 2008.

(2) Idem.

(3) Cf. Regulamento (CE) n.º 1059/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de maio, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia, n.º L 154, de 21 de junho de 2003, alterado pelo Regulamento (EU) n.º 868/2014, da Comissão, de 8 de agosto,
publicado no Jornal Oficial da União Europeia, n.º L 241, de 13 de agosto de 2014.
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UNIDADE DE SAÚDE DE ILHA DO FAIAL
Convenção n.º 1/2017 de 6 de Março de 2017

CLAUSULADO TIPO DA CONVENÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE CUIDADOS DE SAÚDE
NA ÁREA DA ANATOMIA PATOLÓGICA – UNIDADE DE SAÚDE DA ILHA DO FAIAL

Cláusula 1.ª

Objeto
A presente convenção obedece aos princípios e objetivos definidos no artigo 2.º da Portaria

n.º 51/2014 de 30 de julho e destina-se a regular o relacionamento entre a Unidade de Saúde
da Ilha do Faial e as pessoas singulares ou coletivas, com ou sem fins lucrativos, com
idoneidade para a prestação de cuidados de saúde na área da ANATOMIA PATOLÓGICA, sob
a orientação e responsabilidade técnica de profissionais de saúde devidamente habilitados.

Cláusula 2.ª

Nomenclatura dos atos e preços
1 – A nomenclatura dos atos e os respetivos preços constam do Anexo I da Portaria n.º

51/2014 de 30 de julho, com as alterações introduzidas pelo despacho n.º 312/2015 de 04 de
fevereiro.

2 – Mediante despacho devidamente fundamentado dos membros do Governo Regional com
competência em matéria de finanças e saúde, os preços e atos mencionados no número 1
podem ser atualizados.

Cláusula 3.ª

Adesão
1 – A contratação dos cuidados de saúde em regime de convenção inicia-se com a aceitação,

pela Unidade de Saúde da Ilha do Faial, da adesão das pessoas singulares ou coletivas ao
presente clausulado tipo.

2 – As pessoas singulares ou coletivas que pretendam aderir devem dirigir à Unidade de
Saúde da Ilha do Faial um requerimento elaborado nos termos do Anexo II, acompanhado de
uma ficha técnica nos termos do Anexo III e dos seguintes documentos:

a) Declaração na qual as pessoas singulares indiquem o nome, o número fiscal de
contribuinte, o número de identificação civil, o estado civil e o domicílio, e as pessoas
coletivas indiquem o número de pessoa coletiva, a denominação social, a sede, o nome
dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para as obrigarem, o
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registo comercial onde se encontrem matriculadas e respetivo número de matrícula, ou
registo como instituição particular de solidariedade social ou reconhecimento como pessoa
coletiva de utilidade pública;

b) Documento comprovativo de que se encontram regularizadas as situações
relativamente às contribuições para a segurança social e dívidas ao Estado por impostos,
com data anterior a 60 dias em relação à data da apresentação do documento;

c) Licença de autorização de funcionamento;

d) Documento comprovativo do reconhecimento da titularidade da especialidade relativa ao
diretor clínico e colaboradores, emitido pela Ordem dos Médicos;

e) Documento de compromisso em que se declara assegurar ao diretor clínico total
autonomia, independência e hierarquia técnico-científica;

f) Autorização de acumulação de funções públicas e privadas, nos casos exigidos por lei;

g) Declaração, sob compromisso de honra, de que a pessoa singular, ou os
administradores e gerentes, o diretor clínico ou os sócios da pessoa coletiva não incorrem
em incompatibilidade sobre acumulação de atividades públicas e privadas;

h) Horário de trabalho praticado em estabelecimentos quer públicos quer privados, se for o
caso, por todos aqueles a quem compete a prestação de cuidados de saúde no âmbito da
presente convenção.

3 – Sempre que o requerimento não seja acompanhado, no todo ou em parte, da
documentação referida no número anterior, a Unidade de Saúde da Ilha do Faial deve notificar
as pessoas singulares ou coletivas para procederem à sua entrega no prazo de 5 dias úteis a
contar dessa notificação.

Cláusula 4.ª

Obrigações das entidades convencionadas
As entidades convencionadas obrigam-se a:

a) Prestar cuidados de saúde de qualidade aos utentes do Serviço Regional de Saúde, em
tempo útil, nas melhores condições de atendimento, e a não estabelecer qualquer tipo de
discriminação.

b) Executar, exata e pontualmente, as prestações contratuais em cumprimento do
convencionado, não podendo transmitir a terceiros as responsabilidades assumidas
perante a Unidade de Saúde da Ilha do Faial, salvo nos casos legal ou contratualmente
admissíveis;

c) Prestar informações estatísticas, relativamente à utilização dos serviços, dados de
saúde para efeitos de auditoria e fiscalização e controlo de qualidade, no respeito pelas
regras deontológicas e de segredo profissional;
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d) Prestar às entidades fiscalizadoras as informações e esclarecimentos necessários ao
desempenho das suas funções, incluindo o acesso a todos os registos e documentação
comprovativa da prestação de cuidados, nas vertentes física, financeira e níveis de serviço
observados, no respeito pelas regras deontológicas e de segredo profissional;

e) Respeitar os protocolos, requisitos e especificações técnicas para recolha, tratamento e
transmissão de informação definidas contratualmente;

f) Cumprir com os normativos constantes da lei de acesso aos dados de saúde e
confidencialidade dos dados pessoais.

Cláusula 5.ª

Responsabilidade das entidades convencionadas
1 – As entidades convencionadas são responsáveis nos termos gerais de direito por

quaisquer danos causados a terceiros no exercício das atividades contratadas pela presente
convenção, não assumindo o Serviço Regional de Saúde qualquer responsabilidade com eles
relacionada, sem prejuízo do exercício de direito de regresso.

2 – As entidades convencionadas respondem perante o Serviço Regional de Saúde ou
terceiros pelos atos dos seus representantes legais ou de pessoas que utilizem para cumprir
as obrigações assumidas pela presente convenção.

3 – Devem as entidades convencionadas contratar e manter em vigor um seguro de
responsabilidade civil e profissional que cubra os riscos inerentes à respetiva atividade e dos
seus colaboradores.

Cláusula 6.ª

Liberdade de escolha
1 – Os utentes podem escolher livremente a entidade convencionada.

2 – De modo a assegurar a livre escolha dos utentes, a unidade de saúde divulga e mantém
atualizada a informação relativa às entidades com convenções em vigor, através de publicação
na página de internet do Governo Regional e da Unidade de Saúde da Ilha do Faial e de
afixação nas instalações desta em local visível.

Cláusula 7.ª

Acesso
O acesso dos utentes aos cuidados de saúde previstos na presente convenção faz-se

mediante requisição/prescrição da Unidade de Saúde da Ilha do Faial, a qual deve justificar a
necessidade de tratamento.



II SÉRIE - NÚMERO 43
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
06/03/2017      

Página 1807

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Cláusula 8.ª

Faturação
1 – Os encargos com a realização das prestações de cuidados de saúde efetivam-se

mediante a requisição/prescrição referida no número anterior.

2 – O pagamento dos encargos com a presente convenção é da responsabilidade das partes
contratantes.

3 – As entidades convencionadas são responsáveis pela cobrança das taxas moderadoras e
o valor a faturar é deduzido à fatura a enviar à Unidade de Saúde da Ilha do Faial.

4 – As faturas, ou o seu descritivo, têm de apresentar uma descrição onde conste os códigos
SRS e a nomenclatura comum, nos exatos moldes descritos na Tabela I constante do Anexo I
à Portaria n.º 51/2014, de 30 de julho, atualizada pelo Despacho n.º 312/2015, de 4 de
fevereiro.

Cláusula 9.ª

Atualização de dados e alterações contratuais
1 – Qualquer atualização dos dados constantes da ficha técnica a que se refere o n.º 2 da

cláusula 3.ª deve ser comunicada à Unidade de Saúde da Ilha do Faial no prazo máximo de 30
dias a contar da sua ocorrência.

2 – No caso de se tratar de uma alteração que consubstancie cessão da posição contratual,
cessão de exploração, trespasse, transferência da titularidade ou cessão de quotas, deve
haver lugar a comunicação prévia à Unidade de Saúde da Ilha do Faial.

Cláusula 10.ª

Acompanhamento e controlo
Sem prejuízo das competências da direção regional com competência em matéria de saúde e

da SAUDAÇOR em matéria de acompanhamento e controlo de convenções, incluindo a
respetiva execução financeira, a Unidade de Saúde da Ilha do Faial, em articulação com
aquela direção regional, avalia a qualidade e a acessibilidade dos cuidados prestados pelas
entidades convencionadas e zela pelo integral cumprimento da presente convenção.

Cláusula 11.ª

Prazo de vigência, denúncia e rescisão
1 – A convenção é válida por um ano, renovando-se automaticamente por iguais períodos,

salvo se qualquer uma das partes a denunciar com a antecedência mínima de seis meses em
relação ao termo do respetivo prazo de vigência.
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2 – A Unidade de Saúde da Ilha do Faial pode rescindir a convenção designadamente nas
seguintes situações:

a) Existência de práticas que discriminem utentes do Serviço Regional de Saúde;

b) Violação do disposto nos números 2 e 3 do artigo 7.º da Portaria n.º 51/2014 de 30 de
julho;

c) O abandono da prestação de serviços ou a sua suspensão injustificada.

3 – Em caso de denúncia ou de rescisão, nenhuma das partes tem direito a exigir
indemnização por encargos assumidos e despesas realizadas no âmbito da convenção.

Cláusula 12.ª

Comunicações e notificações
1 - Todas as comunicações entre as entidades convencionadas e a Unidade de Saúde da Ilha

do Faial devem ser efetuadas por escrito, sendo admissível o envio por correio eletrónico para
o seguinte endereço: sres-usifaial@azores.gov.pt.

2 - As comunicações, efetuadas nos termos do número anterior, consideram-se realizadas na
data da respetiva receção pelo destinatário, ou se fora das horas de expediente, no primeiro
dia útil seguinte.

3 - As notificações, previstas na presente convenção, são efetuadas por carta registada com
aviso de receção, considerando-se realizadas na data da assinatura do respetivo aviso.

Cláusula 13.ª

Legislação aplicável
A presente convenção é regulada, designadamente, pela Portaria n.º 51/2014, de 30 de julho,

alterada pelo Despacho n.º 312/2015, de 4 de fevereiro, publicado na II Série do Jornal Oficial
n.º 24, de 04/02/2015, pelo Código do Procedimento Administrativo, e pelos restantes diplomas
mencionados nesta.
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Anexo I

Nomenclatura dos serviços e valores
Anexo I à Portaria n.º 51/2014, de 30 de julho, alterada pelo Despacho n.º 312/2015, de 4 de

fevereiro, publicado na II Série do Jornal Oficial n.º 24, de 04/02/2015
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Anexo II

Requerimento de adesão

1. Pessoa singular
_____ [nome], portador do bilhete de identidade n.º _____, residente em _____, no concelho

de _____, requer a adesão à convenção de _____ para área de influência da _____ [Unidade
de Saúde] e declara que cumpre os requisitos técnicos exigidos, comprometendo-se a cumprir
as condições estabelecidas na presente convenção.

Data

Assinatura

2. Pessoa coletiva
_____ [designação social], representado neste ato por_____, pessoa coletiva n.º _____, sita

na _____, no concelho de _____, requer a adesão à convenção de _____ para a área de
influência da _____ Unidade de Saúde] e declara que cumpre os requisitos técnicos exigidos,
comprometendo-se a cumprir as condições estabelecidas na presente convenção.

Data

Assinatura
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Anexo III

Ficha técnica

I. Entidade que se propõe exercer a atividade

1. Entidade Singular
1. Nome

2. Residência

3. Endereço da Clínica ou Consultório

Código Postal Telefone

2. Entidade Coletiva

2.1 Designação Social

2.2 Sede

Código Postal Telefone

2.3 Pato Social publicado no D.R. n.º    , de

II. Instalações
Endereço da Clínica ou Consultório

Código Postal Telefone

III. Equipamento médico e geral
Identificação tendo por base o disposto no Anexo VI da Portaria n.º

287/2012, de 20 de setembro

Pessoal

1. Responsável Técnico
Nome

Especialidade

Cédula Profissional
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Secção Regional

Residência

2. Outros Médicos
Nome

Especialidade

Cédula Profissional

Secção Regional

Residência

3. Técnicos
Nome   

Habilitações Profissionais                                                                                

IV. Valências
1

.

2
.

S.R. DA ENERGIA, AMBIENTE E TURISMO
Despacho n.º 495/2017 de 6 de Março de 2017

Considerando que de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril,
que estabelece o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade, a espécie
Erica azorica (Urze) é uma espécie protegida que ocorre no estado selvagem no território
terrestre da Região Autónoma dos Açores, com características invasoras ou prejudiciais para
as culturas, nomeadamente da cultura da vinha em currais que podem, por essa razão, ser
sujeitas a medidas de controlo;

Considerando que existem indícios suficientes que demonstram que apenas a diminuição dos
efetivos das populações das espécies referidas poderão evitar graves prejuízos na cultura da
vinha da ilha do Pico;
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Considerando que se verifica que na ilha do Pico a densidade populacional daquela espécie é
localmente excessiva, não se vislumbrando alternativa satisfatória à realização de uma
operação de correção populacional;

Considerando que a operação de correção populacional não prejudica a manutenção das
populações da espécie em causa num estado de conservação favorável na sua área de
distribuição natural;

Considerando que o Plano de Ordenamento da Paisagem Protegida de Interesse Regional da
Cultura da Vinha da Ilha do Pico (POPPVIP) apresenta como objetivos estratégicos a
reabilitação e a conservação da paisagem e a promoção do crescimento da atividade
vitivinícola, em complementaridade com o turismo e outras atividades económicas e a
promoção de uma gestão integrada da área;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, o Secretário Regional dos Recursos Naturais determina o seguinte:

1. Autorizar o requerente Daniel Rodrigues Cardoso a realizar uma operação de correção
populacional da espécie Erica azorica (Urze), com recurso a arranque ou corte, na sua
propriedade de “Arcos”, sita à freguesia de Santa Luzia, concelho de São Roque do Pico,
com uma área total de 1,274 hectares, delimitada no mapa anexo ao presente despacho e
inscrita na respetiva matriz predial rústica sob o artigo 6.346.º.

2. As referidas ações de correção populacional visam a reabilitação da cultura tradicional da
vinha em currais e devem ser executadas de forma a não atingir exemplares de outras
espécies protegidas.

3. O presente despacho não inibe do cumprimento de qualquer outra legislação aplicável à
ação em curso, designadamente a necessidade da autorização da Direção Regional dos
Recursos Florestais, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 6/98/A, de
13 de abril.

4. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os
efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril.

1 de março de 2017. - A Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo, Marta Isabel
Vieira Guerreiro.
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Anexo

S.R. DA ENERGIA, AMBIENTE E TURISMO
Despacho n.º 496/2017 de 6 de Março de 2017

Considerando que de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril,
que estabelece o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade, a espécie
Erica azorica (Urze) é uma espécie protegida que ocorre no estado selvagem no território
terrestre da Região Autónoma dos Açores, com características invasoras ou prejudiciais para
as culturas, nomeadamente da cultura da vinha em currais que podem, por essa razão, ser
sujeitas a medidas de controlo;

Considerando que existem indícios suficientes que demonstram que apenas a diminuição dos
efetivos das populações da espécie referida poderá evitar graves prejuízos na cultura da vinha
da ilha do Pico;

Considerando que se verifica que na ilha do Pico a densidade populacional daquela espécie é
localmente excessiva, não se vislumbrando alternativa satisfatória à realização de uma
operação de correção populacional;
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Considerando que a operação de correção populacional não prejudica a manutenção das
populações da espécie em causa num estado de conservação favorável na sua área de
distribuição natural;

Considerando que o Plano de Ordenamento da Paisagem Protegida de Interesse Regional da
Cultura da Vinha da Ilha do Pico (POPPVIP) apresenta como objetivos estratégicos a
reabilitação e a conservação da paisagem e a promoção do crescimento da atividade
vitivinícola, em complementaridade com o turismo e outras atividades económicas e a
promoção de uma gestão integrada da área;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, a Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo determina o seguinte:

1. Autorizar a requerente Maria Palmira Furtado a realizar uma operação de correção
populacional da espécie Erica azorica (Urze), com recurso a arranque ou corte, na sua
propriedade de “Cabeço do Brasil”, sita à freguesia de Bandeiras, concelho de Madalena,
com uma área total de 0,2904 hectares, delimitada no mapa anexo ao presente despacho e
inscrita na respetiva matriz predial rústica sob o artigo 956.º.

2. As referidas ações de correção populacional visam a reabilitação da cultura tradicional da
vinha em currais e devem ser executadas de forma a não atingir exemplares de outras
espécies protegidas.

3. O presente despacho não inibe do cumprimento de qualquer outra legislação aplicável à
ação em curso, designadamente a necessidade da autorização da Direção Regional dos
Recursos Florestais, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 6/98/A, de
13 de abril.

4. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os
efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril.

1 de março de 2017. - A Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo, Marta Isabel
Vieira Guerreiro.
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Anexo

S.R. DA ENERGIA, AMBIENTE E TURISMO
Despacho n.º 497/2017 de 6 de Março de 2017

Considerando que de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril,
que estabelece o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade, as espécies
Erica azorica e Picconia azorica são espécies protegidas que ocorrem no estado selvagem no
território terrestre da Região Autónoma dos Açores, com características invasoras ou
prejudiciais para as culturas, nomeadamente da cultura da vinha em currais que podem, por
essa razão, ser sujeitas a medidas de controlo;

Considerando que existem indícios suficientes que demonstram que apenas a diminuição dos
efetivos das populações das espécies referidas poderão evitar graves prejuízos na cultura da
vinha da ilha do Pico;

Considerando que se verifica que na ilha do Pico a densidade populacional daquelas espécies
é localmente excessiva, não se vislumbrando alternativa satisfatória à realização de uma
operação de correção populacional;
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Considerando que a operação de correção populacional não prejudica a manutenção das
populações das espécies em causa num estado de conservação favorável na sua área de
distribuição natural;

Considerando que o Plano de Ordenamento da Paisagem Protegida de Interesse Regional da
Cultura da Vinha da Ilha do Pico (POPPVIP) apresenta como objetivos estratégicos a
reabilitação e a conservação da paisagem e a promoção do crescimento da atividade
vitivinícola, em complementaridade com o turismo e outras atividades económicas e a
promoção de uma gestão integrada da área;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, a Secretária Regional Energia, Ambiente e Turismo determina o seguinte:

1. Autorizar a requerente Sandra Isabel da Rosa Sousa a realizar uma operação de
correção populacional das espécies Erica azorica (Urze) e Picconia azorica (Pau-branco),
com recurso a arranque ou corte, na sua propriedade de “Caminho do Carro”, sita à
freguesia de Santa Luzia e concelho de São Roque do Pico, com uma área total de 1,663
hectares, delimitada no mapa anexo ao presente despacho e inscrita na respetiva matriz
predial rústica sob o artigo 6.285.º.

2. As referidas ações de correção populacional visam a reabilitação da cultura tradicional da
vinha em currais e devem ser executadas de forma a não atingir exemplares de outras
espécies protegidas.

3. O presente despacho não inibe do cumprimento de qualquer outra legislação aplicável à
ação em curso, designadamente a necessidade da autorização da Direção Regional dos
Recursos Florestais, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 6/98/A, de
13 de abril.

4. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os
efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril.

1 de março de 2017. - A Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo, Marta Isabel
Vieira Guerreiro.
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Anexo

S.R. DA ENERGIA, AMBIENTE E TURISMO
Despacho n.º 498/2017 de 6 de Março de 2017

Considerando que de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril,
que estabelece o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade, a espécie
Erica azorica (Urze) é uma espécie protegida que ocorre no estado selvagem no território
terrestre da Região Autónoma dos Açores, com características invasoras ou prejudiciais para
as culturas, nomeadamente da cultura da vinha em currais que podem, por essa razão, ser
sujeitas a medidas de controlo;

Considerando que existem indícios suficientes que demonstram que apenas a diminuição dos
efetivos das populações das espécies referidas poderão evitar graves prejuízos na cultura da
vinha da ilha do Pico;
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Considerando que se verifica que na ilha do Pico a densidade populacional daquela espécie é
localmente excessiva, não se vislumbrando alternativa satisfatória à realização de uma
operação de correção populacional;

Considerando que a operação de correção populacional não prejudica a manutenção das
populações da espécie em causa num estado de conservação favorável na sua área de
distribuição natural;

Considerando que o Plano de Ordenamento da Paisagem Protegida de Interesse Regional da
Cultura da Vinha da Ilha do Pico (POPPVIP) apresenta como objetivos estratégicos a
reabilitação e a conservação da paisagem e a promoção do crescimento da atividade
vitivinícola, em complementaridade com o turismo e outras atividades económicas e a
promoção de uma gestão integrada da área;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, a Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo determina o seguinte:

1. Autorizar a requerente Eduardina Maria Neves Bettencourt Vicente a realizar uma
operação de correção populacional da espécie Erica azorica (Urze), com recurso a arranque
ou corte, na sua propriedade de “Caminho do Poço”, sita à freguesia de Candelária,
concelho de Madalena, com uma área total de 0,4 hectares, delimitada no mapa anexo ao
presente despacho e inscrita na respetiva matriz predial rústica sob o artigo 11.816.º.

2. A referida ação de correção populacional visa a reabilitação da cultura tradicional da
vinha em currais e deve ser executada de forma a não atingir exemplares de outras
espécies protegidas.

3. O presente despacho não inibe do cumprimento de qualquer outra legislação aplicável à
ação em curso, designadamente a necessidade da autorização da Direção Regional dos
Recursos Florestais, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 6/98/A, de
13 de abril.

4. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os
efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril.

1 de março de 2017. - A Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo, Marta Isabel
Vieira Guerreiro.
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Anexo

S.R. DA ENERGIA, AMBIENTE E TURISMO
Despacho n.º 499/2017 de 6 de Março de 2017

Considerando que de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril,
que estabelece o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade, a espécie
Erica azorica (Urze), é uma espécie protegida que ocorre no estado selvagem no território
terrestre da Região Autónoma dos Açores, com características invasoras ou prejudiciais para
as culturas, nomeadamente da cultura da vinha em currais que podem, por essa razão, ser
sujeitas a medidas de controlo;

Considerando que existem indícios suficientes que demonstram que apenas a diminuição dos
efetivos das populações das espécies referidas poderão evitar graves prejuízos na cultura da
vinha da ilha do Pico;
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Considerando que se verifica que na ilha do Pico a densidade populacional daquela espécie é
localmente excessiva, não se vislumbrando alternativa satisfatória à realização de uma
operação de correção populacional;

Considerando que a operação de correção populacional não prejudica a manutenção das
populações da espécie em causa num estado de conservação favorável na sua área de
distribuição natural;

Considerando que o Plano de Ordenamento da Paisagem Protegida de Interesse Regional da
Cultura da Vinha da Ilha do Pico (POPPVIP) apresenta como objetivos estratégicos a
reabilitação e a conservação da paisagem e a promoção do crescimento da atividade
vitivinícola, em complementaridade com o turismo e outras atividades económicas e a
promoção de uma gestão integrada da área;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, a Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo determina o seguinte:

1. Autorizar o requerente Aníbal Goulart da Costa a realizar uma operação de correção
populacional da espécie Erica azorica (Urze), com recurso a arranque ou corte, na sua
propriedade de “Cabeceira”, sita à freguesia de São Mateus e concelho de Madalena, com
uma área total de 1,7456 hectares, delimitada no mapa anexo ao presente despacho e
inscrita na respetiva matriz predial rústica sob o artigo 12.851.º.

2. As referidas ações de correção populacional visam a reabilitação da cultura tradicional da
vinha em currais e devem ser executadas de forma a não atingir exemplares de outras
espécies protegidas.

3. O presente despacho não inibe do cumprimento de qualquer outra legislação aplicável à
ação em curso, designadamente a necessidade da autorização da Direção Regional dos
Recursos Florestais, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 6/98/A, de
13 de abril.

4. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os
efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril.

1 de março de 2017. - A Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo, Marta Isabel
Vieira Guerreiro.
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Anexo

S.R. DA ENERGIA, AMBIENTE E TURISMO
Despacho n.º 500/2017 de 6 de Março de 2017

Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril, que estabelece o regime jurídico da
conservação da natureza e da biodiversidade, a espécie Erica azorica (Urze), é uma espécie
protegida que ocorre no estado selvagem no território terrestre da Região Autónoma dos
Açores, com características invasoras ou prejudiciais para as culturas, nomeadamente da
cultura da vinha em currais que podem, por essa razão, ser sujeitas a medidas de controlo;

Considerando que existem indícios suficientes que demonstram que apenas a diminuição dos
efetivos das populações das espécies referidas poderão evitar graves prejuízos na cultura da
vinha da ilha do Pico;
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Considerando que se verifica que na ilha do Pico a densidade populacional daquela espécie é
localmente excessiva, não se vislumbrando alternativa satisfatória à realização de uma
operação de correção populacional;

Considerando que a operação de correção populacional não prejudica a manutenção das
populações da espécie em causa num estado de conservação favorável na sua área de
distribuição natural;

Considerando que o Plano de Ordenamento da Paisagem Protegida de Interesse Regional da
Cultura da Vinha da Ilha do Pico (POPPVIP) apresenta como objetivos estratégicos a
reabilitação e a conservação da paisagem e a promoção do crescimento da atividade
vitivinícola, em complementaridade com o turismo e outras atividades económicas e a
promoção de uma gestão integrada da área;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, a Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo determina o seguinte:

1. Autorizar o requerente Aníbal Goulart da Costa a realizar uma operação de correção
populacional da espécie Erica azorica (Urze), com recurso a arranque ou corte, na sua
propriedade de “Cabeceira”, sita à freguesia de São Mateus e concelho de Madalena, com
uma área total de 1,7456 hectares, delimitada no mapa anexo ao presente despacho e
inscrita na respetiva matriz predial rústica sob o artigo 12.851.º.

2. As referidas ações de correção populacional visam a reabilitação da cultura tradicional da
vinha em currais e devem ser executadas de forma a não atingir exemplares de outras
espécies protegidas.

3. O presente despacho não inibe do cumprimento de qualquer outra legislação aplicável à
ação em curso, designadamente a necessidade da autorização da Direção Regional dos
Recursos Florestais, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 6/98/A, de
13 de abril.

4. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente do Pico, que elaborará um relatório

1 de março de 2017. - A Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo, Marta Isabel
Vieira Guerreiro.
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Anexo

S.R. DA ENERGIA, AMBIENTE E TURISMO
Despacho n.º 501/2017 de 6 de Março de 2017

Considerando que de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril,
que estabelece o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade, as espécies
Erica azorica (Urze) e Picconia azorica (Pau-branco) são espécies protegidas que ocorrem no
estado selvagem no território terrestre da Região Autónoma dos Açores, com características
invasoras ou prejudiciais para as culturas, nomeadamente da cultura da vinha em currais que
podem, por essa razão, ser sujeitas a medidas de controlo;

Considerando que existem indícios suficientes que demonstram que apenas a diminuição dos
efetivos das populações das espécies referidas poderão evitar graves prejuízos na cultura da
vinha da ilha do Pico;
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Considerando que se verifica que na ilha do Pico a densidade populacional daquelas espécies
é localmente excessiva, não se vislumbrando alternativa satisfatória à realização de uma
operação de correção populacional;

Considerando que a operação de correção populacional não prejudica a manutenção das
populações das espécies em causa num estado de conservação favorável na sua área de
distribuição natural;

Considerando que o Plano de Ordenamento da Paisagem Protegida de Interesse Regional da
Cultura da Vinha da Ilha do Pico (POPPVIP) apresenta como objetivos estratégicos a
reabilitação e a conservação da paisagem e a promoção do crescimento da atividade
vitivinícola, em complementaridade com o turismo e outras atividades económicas e a
promoção de uma gestão integrada da área;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, a Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo determina o seguinte:

1. Autorizar o requerente Wine ID, Ld.ª a realizar uma operação de correção populacional
das espécies Erica azorica (Urze) e Picconia azorica (Pau-branco), com recurso a arranque
ou corte, na sua propriedade de "Caminho do Carro", sita à freguesia de Santa Luzia,
concelho de São Roque do Pico, com uma área total de 4,8 hectares, delimitada no mapa
anexo ao presente despacho e inscrita na respetiva matriz predial rústica sob o artigo
1.065.º.

2. As referidas ações de correção populacional visam a reabilitação da cultura tradicional da
vinha em currais e devem ser executadas de forma a não atingir exemplares de outras
espécies protegidas.

3. O presente despacho não inibe do cumprimento de qualquer outra legislação aplicável à
ação em curso, designadamente a necessidade da autorização da Direção Regional dos
Recursos Florestais, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 6/98/A, de
13 de abril.

4. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os
efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril.

1 de março de 2017. - A Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo, Marta Isabel
Vieira Guerreiro.
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Anexo

S.R. DA ENERGIA, AMBIENTE E TURISMO
Despacho n.º 502/2017 de 6 de Março de 2017

Considerando que de acordo com o Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A, de 2 de abril,
que estabelece o regime jurídico da conservação da natureza e da biodiversidade, a espécie
Erica azorica (Urze), é uma espécie protegida que ocorre no estado selvagem no território
terrestre da Região Autónoma dos Açores, com características invasoras ou prejudiciais para
as culturas, nomeadamente da cultura da vinha em currais que podem, por essa razão, ser
sujeitas a medidas de controlo;

Considerando que existem indícios suficientes que demonstram que apenas a diminuição dos
efetivos das populações da espécie referida poderá evitar graves prejuízos na cultura da vinha
da ilha do Pico;

Considerando que se verifica que na ilha do Pico a densidade populacional daquela espécie é
localmente excessiva, não se vislumbrando alternativa satisfatória à realização de uma
operação de correção populacional;
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Considerando que a operação de correção populacional não prejudica a manutenção das
populações da espécie em causa num estado de conservação favorável na sua área de
distribuição natural;

Considerando que o Plano de Ordenamento da Paisagem Protegida de Interesse Regional da
Cultura da Vinha da Ilha do Pico (POPPVIP) apresenta como objetivos estratégicos a
reabilitação e a conservação da paisagem e a promoção do crescimento da atividade
vitivinícola, em complementaridade com o turismo e outras atividades económicas e a
promoção de uma gestão integrada da área;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores e no n.º 2 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril, a Secretária Regional Energia, Ambiente e Turismo determina o seguinte:

1. Autorizar o requerente Jorge Manuel Rodrigues Pires a realizar uma operação de
correção populacional da espécie Erica azorica (Urze), com recurso a arranque ou corte, na
sua propriedade de "Canada da Lambandeira", sita à freguesia de Bandeiras, concelho de
Madalena, com uma área total de 1,26 hectares, delimitada no mapa anexo ao presente
despacho e inscrita na respetiva matriz predial rústica sob o artigo 4.546.º.

2. As referidas ações de correção populacional visam a reabilitação da cultura tradicional da
vinha em currais e devem ser executadas de forma a não atingir exemplares de outras
espécies protegidas.

3. O presente despacho não inibe do cumprimento de qualquer outra legislação aplicável à
ação em curso, designadamente a necessidade da autorização da Direção Regional dos
Recursos Florestais, nos termos do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 6/98/A, de
13 de abril.

4. A correção da densidade populacional objeto do presente despacho deve ser
concretizada no prazo máximo de um ano, sendo, obrigatoriamente, acompanhada pelo
Serviço de Ambiente do Pico, que elaborará um relatório da operação, nos termos e para os
efeitos previstos nos n.ºs 4 e 5 do artigo 65.º do Decreto Legislativo Regional n.º 15/2012/A,
de 2 de abril.

1 de março de 2017. - A Secretária Regional da Energia, Ambiente e Turismo, Marta Isabel
Vieira Guerreiro.
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Anexo

S.R. ADJUNTO DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 21/2017 de 6 de Março de 2017

Nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de
junho, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 2805/2016, de 06 de
dezembro, publicado no n.º 233 da II Série do Jornal Oficial, declara-se que o Extrato de
Despacho n.º 129/2017, de 15 de fevereiro, que se encontra publicado no n.º 30, da II série, do
Jornal Oficial, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade
emitente, assim se retifica:

Onde se lê:

“Grupo de recrutamento de Geografia – código 420:

Por despacho de 29 de agosto de 2016:
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Bruno Miguel Azedo Ávila, com início a 1 de setembro de 2016 e termo a 31 de agosto de
2017, em horário completo, remunerado mensalmente pelo índice 167, no valor de 1.518,63€;”;

Deve ler-se:

“Grupo de recrutamento de Geografia – código 420:

Por despacho de 29 de agosto de 2016:

Bruno Miguel Azevedo Ávila, com início a 1 de setembro de 2016 e termo a 31 de agosto de
2017, em horário completo, remunerado mensalmente pelo índice 167, no valor de 1.518,63€;”.

2 de março de 2017. - A Chefe do Gabinete do Secretário Regional Adjunto da Presidência
para os Assuntos Parlamentares, Lina Maria Cabral de Freitas.

S.R. ADJUNTO DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 22/2017 de 6 de Março de 2017

Nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de
junho, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 2805/2016, de 06 de
dezembro, publicado no n.º 233 da II Série do Jornal Oficial, declara-se que o Extrato de
Despacho n.º 87/2017, de 3 de fevereiro, que se encontra publicado no n.º 22, da II série, do
Jornal Oficial, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade
emitente, assim se retifica:

Onde se lê:

“Educação Especial:

Grupo de recrutamento - Educação Especial – Educação Pré-Escolar e 1.º Ciclo do Ensino
Básico – código 111:

Por despacho de 8 de novembro de 2016:

Sandra Isabel César Sousa Boieiro, por 30 dias com início a 11 de novembro de 2016, em
horário completo, remunerada pelo índice 167, no valor de 1.518.63€;

Grupo de recrutamento – Economia e Contabilidade – código 430:

Por despacho de 29 de agosto de 2016:

Germana Maria Fernandes Ferreira Eiriz, com início em 1 de setembro de 2016 e termo em
31 de agosto de 2017, em horário completo, remunerada mensalmente pelo índice 67, no valor
de 1.518.63€;”;
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Deve ler-se:

“Educação Especial:

Grupo de recrutamento - Educação Especial – 1.º Ciclo do Ensino Básico – código 111:

Por despacho de 8 de novembro de 2016:

Sandra Isabel César Sousa Boieiro, por 30 dias com início a 11 de novembro de 2016, em
horário completo, remunerada pelo índice 167, no valor de 1.518.63€;

Grupo de recrutamento – Economia e Contabilidade – código 430:

Por despacho de 29 de agosto de 2016:

Germana Maria Fernandes Ferreira Eiriz, com início em 1 de setembro de 2016 e termo em
31 de agosto de 2017, em horário completo, remunerada mensalmente pelo índice 167, no
valor de 1.518.63€;”.

2 de março de 2017. - A Chefe do Gabinete do Secretário Regional Adjunto da Presidência
para os Assuntos Parlamentares, Lina Maria Cabral de Freitas.

S.R. ADJUNTO DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 23/2017 de 6 de Março de 2017

Nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de
junho, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 2805/2016, de 06 de
dezembro, publicado no n.º 233 da II Série do Jornal Oficial, declara-se que o Extrato de
Despacho n.º 93/2017, de 3 de fevereiro, que se encontra publicado no n.º 22, da II série, do
Jornal Oficial, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade
emitente, assim se retifica:

Onde se lê:

“Educação Especial – Educação Pré-Escolar e 1.º Ciclo do Ensino Básico:

Grupo de Recrutamento - Educação Especial – Educação Pré-Escolar e 1.º Ciclo do Ensino
Básico – código 111:

Por despacho de 9 de dezembro de 2016:

Sandra Isabel César Sousa Boieiro, com início a 11 de dezembro de 2016, enquanto durar o
impedimento do titular do lugar;”;

Deve ler-se:
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“Educação Especial:

Grupo de Recrutamento - Educação Especial – 1.º Ciclo do Ensino Básico – código 111:

Por despacho de 9 de dezembro de 2016:

Sandra Isabel César Sousa Boieiro, com início a 11 de dezembro de 2016, enquanto durar o
impedimento do titular do lugar;”.

2 de março de 2017. - A Chefe do Gabinete do Secretário Regional Adjunto da Presidência
para os Assuntos Parlamentares, Lina Maria Cabral de Freitas.

MUNICÍPIO DE ANGRA DO HEROÍSMO
Regulamento n.º 9/2017 de 6 de Março de 2017

Considerando que a Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Angra do
Heroísmo tem desempenhado ao longo dos tempos um papel essencial na prossecução das
atribuições do Município em matéria de Proteção Civil, através dos respetivos agentes que, de
forma gratuita, prestam um serviço de manifesto interesse público com elevado sentido de
responsabilidade, abnegação e coragem;

Considerando que através da deliberação n.º 241/2016/CMAH, de 2 de maio de 2016, o órgão
executivo municipal reconheceu a importância do contributo daquela coletividade para o nosso
Concelho mediante a concessão das seguintes regalias aos respetivos bombeiros voluntários:

a) Isenção do pagamento das taxas municipais referentes a operações urbanísticas
relacionadas com a habitação própria e permanente;

b) Aplicação mensal da tarifa social de consumo de água para habitação própria e
permanente; e

d) Acesso gratuito aos equipamentos desportivos municipais;

Considerando que as isenções do pagamento das taxas e dos preços acima referenciadas
implicam uma alteração ao Regulamento Municipal de Taxas, cuja aprovação constitui
competência da Assembleia Municipal, conforme expresso na citada deliberação camarária;

Considerando as atribuições do Município em matéria de proteção civil, tal como resulta do
artigo 23.º, alínea j), da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem como a competência prevista
no artigo 33.º, n.º 1 alínea k), da mesma Lei;

A Câmara Municipal delibera submeter, nos termos do artigo 25.º, n.º 1, alíneas b) e g), do
mesmo diploma, conjugado com o artigo 8.º, n.º 2, alínea d), do Regime Geral das Taxas das
Autarquias Locais, à aprovação da Assembleia Municipal a seguinte proposta de alteração ao
Regulamento Municipal de Taxas:
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Artigo 7.º - A

Isenção de taxas e de preços para os membros da Associação Humanitária de
Bombeiros Voluntários de Angra do Heroísmo

1. Os membros do corpo da Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Angra do
Heroísmo encontram-se isentos do pagamento das taxas, previstas na tabela do Anexo I,
referentes a operações urbanísticas relacionadas com a habitação própria e permanente, bem
como dos preços respeitantes à utilização dos equipamentos desportivos municipais previstos
na mesma tabela.

2. As isenções previstas no número anterior aplicam-se aos bombeiros voluntários da
Associação Humanitária de Bombeiros Voluntários de Angra do Heroísmo, que preencham
cumulativamente os seguintes requisitos

a) Residência no Concelho de Angra do Heroísmo;

b) Integração no quadro do corpo de bombeiros com, pelo menos, dois anos de atividade;

c) Estar em atividade ou em inatividade em consequência de acidente ocorrido no
exercício das suas funções.

Aprovada em Assembleia Municipal, em 13 de junho de 2016. - O Presidente da Câmara
Municipal, José Gabriel do Álamo de Meneses.


